
iprcfEítura do Município de adamantina
ESTADO DE SÃO PAULO

= LEI NS 2.357f DE 30 DE JULHO DE 1991 =

"Dispõe sobre alterações na Lei n^

2,292, de 30 de Julho de 1990, e

criaçao de cargos em comissão que

especi fi ca".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIGO |s - Os anexos I I e IV, da Lei

2.292, de 30 de julho de 1990, passam a ter nova redação, coji

forme os anexos desta lei.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes da exe

cução da presente lei correrão a conta de dotações próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 32 - Esta lei entrara em vigor na d^

ta de sua publ icação.

Ato pubI i cado

Em / /91 -

Adamantina, 30 de Julho de 1991.

LUIZ HILSON LUCIANETI

Prefeito do >iO

ANTONIO F'ffANC|SCO MORENO

Secretário de Administração
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prefeitura do Município de adamantina
ESTADO DE SÂO PAULO

Anexo ns ív

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGOS EM COMISSAO

REGIDOS PELA C.L.T.

SÍMBOLO VALOR

E.C. "k" 50.296,27

E.C. "B" 64.423,34

E.C. "C" 73.332,97

E.C. "D" 83.758,04

E.C. 1 1 1 1.825,00

E.C. 2 128.737,50

E.C. 3 146.455,99

E.C. 4 169. 1 13,00

E.C. 5 224.757,18


